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PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 DE I 	987. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, EU, SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12)  - O Parágrafo único do Artigo 48, da 

Lei n2 53, de 25 de Novembro de 1.977, passa a vigorar com a se-

guinte redaçao. 

"Art. 489  

PARÁGRAFO ÚNICO) Para os efeitos deste Artigo, 

considera-se prestaçao de serviços o exercício das seguintes ati 

vidades: 

Lista de Serviços 

Serviços de: 

01 	Medicos, inclusive análises clínicas, eletricidade medica, 

radioterapia, ultra-sonografia, radiologia,.tomografiae cor% 

generes. 

02 - Hospitais, clinicas, sanatorios, laboratorios de análise,am 

bulaterios, pronto-socorros, manic;mlos, casas de saáde, de 

repouso e de recuperaçao e óórtgeneres. 

03 - Bancos de sangue, leite, pele, plhos, semen e congeneres. 

04 . Enfermeiros, obstetras rtopticos, fonoaudio gos, proteti 

cos (prátese dentaria). 

05 - Assist;ncia medica e congeneres previstos nos itens 01, 02 

e 03 desta Lista, prestados atraves de planos de medicina& 

grupo, conv;nios, inclusive com empresas para assistecia a 

empregados. 

06 . Planos de saádé, prestados por empresa que n'eo esteja inclu 

ida no item 05 desta Lista e que se cumpram at aves de ser-

viços prestados por terceiros, contratados pa empresa ou 
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apenas pagos por esta, mediante indicaçao do beneficiárlo do 

plano. 

07 - Mádicos veterinários. 

08 - Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congener s. 

09 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embai ~en-

too  alojamento e congãneres, relativos a animais,. 

10 - Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicuras, tratamento de 

peie, depilaçao e congeneres. 

11 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congeneres. 

12 . Varriçao, coleta, remoço e incineraçao de lixo. 

13 . Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 

14 - Limpeza, manutençao e conservaçao de imáveis, inclus1ve vias 

publicas, parques e jardins. 

15 - Desinfecção, imunizaçao, higienizaçao, desratizaçao a conge-

~MS* 

16 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos e biolágicos. 

17 	Incineração de resíduos quaisquer. 

18 - Limpeza de chaminás. 

19 . Saneamento ambiental e cong;neres. 

20 - A sistslincia tecnica. 

21 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida 

em outros itens desta Lista, organizaçao, programaçao, plane 

jamento, asseàsoria, processamento de dados, consultoria tác 

nica, financeira ou adáinistrativa. 

22 - Planejamento, coordenação, programação ou organização tácni-

cal  financeira ou administetiva. 

23 - Análi es, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informa 

çoes, coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

24 . Contabilidade, auditoria, guarda livros, tecni s em contabi 
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25 - Perícias, laudos, exames tecnicos e .anI ises tcníces 

26 Traduçoes e interpretaç;es. 

27 - Av Ilação de bens. 

28 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e 

congeneres. 

29 - Projetos, càlculos e desenhos tàcnicos de qualquer natureza. 

30 . Aerofotogrametria (inclusive interpretação), ~emento e to-

pografia. 

31 Execuçao, por administraçao, empreitada ou subempreitada, de 

construção civil de obras hidraulleas e outras obras seme-

lhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive servi - 

ços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento 	de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora de lo 

cal da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1CM). 

32 - Demol içao. 

33 Reparaçao, conservilçao e reforma de edifícios entradas, pon-

tes, portos e cong;neres (exceto o fornecimento de mercadori- 

as produzidas pelo prestador dos serviços fora do local 	da 

prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1CM). 

34 - Pesquisa, perfuraçao, cimentação, perfilagem, est4mu1açoe ou 

tros serviços relacionados com a exploraçao e explotaçao de 

petrOleo e gàs natural. 

35 Florestamento e reflorestamento. 

36 - Escoramento e contençao de encostas e serviços cong;ineres. 

37 - Paisagismo. jardinagem e decoraçao (exceto o fornecimento de 

mercadorias, que fica sujeito ao ICM). 

38 . Rapavam, calafetava°, poli manto, lustraçao de pisos, paredes 

e divisx;rias. 

39 - Ensino, instruçao, treinamento, avali ao de conhecimentos, 

de qualquer grau ou natureza. 

40 - Planejamento, organização e administração de 	ras, exposi 
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41 Organizaçao de festas e recepçoes buffet (exceto o fornecimen 

to de alimentaçâo e bebidas, que fica sujeito ao 

42 - Administraçâio da bens e negãcios de terceiros e de const;rcio. 

43 - Administraçao de fundos mutuas (exceto a realizada por insti-

tuiçoes autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

44 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de câmbio, de segu- 

ros e de planos de previdância privada. 

- 45 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de titulas quais  

quer (exceto os serviços executados por instituiçoes autoriza 

das a funcionar pelo Banco Central). 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de direitos de pro-

priedade industrial, artística ou liter.;ria. 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de contratos 	de 

franquia (franchise) e de faturaç;o (fectoring) excetuam-se 

os serviços prestados por instituiçoes autorizadas a fundia - 

nar pelo Banco Central). 

48 - Agenciamento, organizaçao, promoção e execuçao de programas 

de turismo, passeios, excurses, guias de turismo e congâne - 

res. 

49 - Agenciamento, corretagem ou intermediaç;o de bens mOveis e 

moveis no abrangidos nos itens 44, 45, 46 e 47. 

50 - Despachantes. 

SI 	Agentes da propr edade industrial. 

52- Agentes da propriedade artística ou literria. 

53 - leilâo. 

54 Regulaçâo de sinistros cobertos por contratos de seguros, ins 

peço e avalizaçao de riscos para cobertura,  de contratos de 
A 	. seguros, prevençao e gerencl a de riscos seguraveís, prestados 

por quem -n.o seja o proprio segurado ou companhia de seguro. 

55 - Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumaçâo e guarda 
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56 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

57 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

58 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valoresiden 
tro do territário do município. 

59 - Diversoes publicas: 

cinemas, "táxi dancinge e congâneres; 

bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

exposiçoes, com cobrança da ingresso; 

bailes, shows, festivais, recitais e congeneres,clusive 

espetaculos que sejam tambám transmitidos, medi'aRte'compra 

de direitos para tanto, pela televiso, ou peto radio; 

jogos eletrânicos; 

competiçoes esportivas ou de destreza física ou 	lectu-

al, com ou sem a participaç'áo do espectador, inclusive a 

venda de direitos à transmissZo pelo rádio ou pela televi.. 
IV" 

sao; 

Execuçao de masica, individualmente ou por conjuntos. 

60 Distribuiçao e venda de bilhete de loteria, ca toes, pules ou 

cupons de apostas, sorteios ou prâmios. 

61 - Fornecimento de masica, mediante transmiss;o por qualquer pro 

cesso, para vias pablicas ou ambientes fechados (exceto trens 

missâ'es radiofânicas ou de televiso). 

62 - Gravaçao e distribuiçao de filmes e video-tapes. 

63 Fonografia ou gravaçao de sons ou ruídos, inclusive trucagem, 

dublagem e miXagem sonora. 

64 Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçao, ampliaçao, 
0 . 

copta, reproduçao e trucagem. 

65 - Produçao, para terceiros, mediante ou sem encomenda previ ,de 
• 

espetaculos, entrevistas e congeneres. 

66 - Colocaçao de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo 

usuario final do serviço. 
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. 	. 	. 	. 
68 - Conserto, restauraçao, manutençao e conservaçao de maquinas, 

veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o 

fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao 1CM). 

69 - Recondícionamento de motores (o valor das peças fornecidas pe 

lo prestador do serviço fica sujeito ao 1CM) 

70 - Recauchutagem ou regeneraç'áo de pneus para o usuario final. 

71 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizaç;o, cor 

te, recorte, polimento, plastificaçao e congeneres, de obj.e 

tos no destinados a industrializava° ou comercializaçao. 

72 - Lustra4o de bens máveis quando o serviço for prestado para u 

suario final do objeto lustrado. 

73 - Instalaç;o e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, 

prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com ma-

terial por ele fornecido 

74 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, ex 

clusivamente com material por ele fornecido. 

75 Cápie ou reproduçao, por quaisquer processos, de documentos e 

outros papeis, plantas ou desenhos. 

76 - Composiçao gráfica, fotocomposiçao, encheria, zlncografia, 

litografia e fotolitografia. 

77 - Colocaçao de moi duras e afins, encadórnaçao, gravaçao e doura .  

çao de livros, revistas e congeneres. 

78 - •LocaçZto de bens máveis, inclusive arrendamento mercantil. 

79 - Funerais. 

80 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

suario final exceto aviamento. 

81 - Tinturaria e lavanderia. 

82 - Taxidermia. 

83 - Recrutamento, agenciamento, sefeçao, colocaçao ou fornecimen- 
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inclusive por 

SO8 por 	ele 
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84 - Propaganda e publicidade, inclusive promoçao de vendas, plane 

jamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraçao 

de desenhos, textos e demais materiais publicitários ( exceto 
sua impresso, reproduçao ou fabricaçao). 

85 - Veiculaçao e divulgaçao de textos, desenhos e outros materi - 

ais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, pe. 

riedicos, rádios e televiso). 

.. 	. 	. 

\t 

86 - Serviços portuarios e aeroportuarios; utilizaçao de porto ou 

aeroporto; atracaçao; capataz ia; armazenagem interna, '"externa 

e especial; suprimento de água, serviços acesserlos; movimen-

taçao de mercadoria fora do cais. 

87 - Advogados. 

88 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrUemos. 

89 - Dentistas. 

90 - Economistas. 

91 . Psicálogos. 

92 - Assistentes sociais. 

93 - RelaçO#es peblicas. 

94 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive di 

reitos autorais, protestos de títulos, sustaçá'o de protestos, 

devoluçao de títulos 4o pagos, manutençao de títulos venci - 

dos, fornecimentos de posiçao dê cobrança ou recebimento e ou 

tros serviços correlates da cobrança ou recebimento (este item 

abrange tombem os serviços prestados por instituiées autori-

zadas a funcionar pelo Banco Central). 

95 Instituiçoes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central: fornecimento de telá'o de cheques; emissá'o de cheques 

administrativos; transferencia de fundos; devoluçao de che-

ques; sustaçao de pagamento de cheques; ordens de pagamento e 

de credites, por qualquer meio; emissiío e renovaçao de cari.. 

toes magneticos; consultas em terminais eletmlnices; pagamen-

tos por conta de terceiros; inclusive os feitos fora do esta. 

belecimento; elaboraçjeo de ficha cadastral, alugu l de 	co- 
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fres, fornecimento de segunda via de avisos de lançamento de 

extrato de contas; emissao de carnes (neste item no esta a-

brangido o ressarcimento, a instituiçZes financeiras, de gas-

tos com portes do Correio, telegramas, telex e teleprocessa - 

mento, necessarios a prestaçao de serviços). 

96 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

97 - Comunicaçoes telegnicas de um para outro aparelho dentro dó 

mesmo município. 

98 Hospedagem em boteis, mot;is, penses e cong;neres (o valor 

da alimentaçao, quando incluído no preço da dearia, fica su-

jeito ao imposto sobre serviços). 

99 - Distribuiçao de bens de terceiros em representaçao de qual-

quer natureza. 

100-Serviços profissionais e títcnicos mo explicitados nos inci 

$oa anteriores, bem como a exploraçao de qualquer atividade 

que represente prestaçao de serviço e no configure fato gera 

dor de impostos de competencia da Uni são ou dos Estados. 

ARTIGO 22)  - 0 Artigo 55 da Lei n2  53, de 25 de No.-

vembro de 1.977, passa a vigorar com a seguinte redaçao. 

"Art. 552  - Fica atrbu ida aos construtores ou em 

preiteiros principais de obras de construçao civil, naval, hidr:au-

lica ou outras obras semelhantes, bem como quanto aos serviços de 

montagem industrial e de reparos navais, e responsabilidade pelo 

recolhimento na fonte do imposto devido pelas subempreiteires, ex-

clusivamente de mo-de-obra, nos casos em que o imposto for devi-

do". 

ARTIGO 39)_  0 inciso 11, do Artigo 57 da Leio 53. 

de 25 de Novembro de 1.9774 passa a vigorar com a seguinte rede 

ç7to. 

„ 572 4Wfafill 

11 - serviços paralelos ;as obras hidr:a.  I as ou de 

construç;o civil, tributados na alíquota de 5% (cinco r cento), 

conforme item, da tabela constante do Art. 632". 
P. M. C. F. - Mod. 069 
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ARTIGO 42)  O Artigo 632  da Lei n2  53, de 25 
	

No 
vembro de 1.977, passa a vigorar com a seguinte redaçZto: 

"Art. 632  - O imposto será calculado de acordo com 

a seguinte tabela: 

N2  DE 
ORDEM NATUREZA DA 1V1DADE 

Profissionais Autánomos 

Ai iOUOTA 
Imposto Fixo 

Anual 
UFERJ 

01 - Titulados por estabelecimentos de ensino 

de nível universitário, pela prestaçaod3 

serviços sob a forma de trabalho pessoal 

do práprio contribuinte.. 	 

02 	Profissionais de que trata o item anteri 

vir durante o período de 2 (dois) anos, 

contados a partir de data de conclus7io 

do respectivo curso............... * 

03 	Titulados por estabelecimento de ensino 

de nível 11;o universitário, agentes, re-

presentantes, despachantes, corretores 

intermediários e outros que lhes possam' 

ser assemelhados, peta prestaçâ'o de ser-

viços sob a forma de trabalho pessoal,de 

correntes do exercite da profissao...... 

0,5% 

Profissionais no previstos nos itens an 

tenores,., desde que 'lá° estabelecidos... 	0,3% 

EMPRESAS 

05 	Serviços exclusivamente de pesquisa e de 

senvolvimento tecnolágico, executados por 

estabelecimentos especializados, que Willo 
exerçam outra atividade. 	 0.5% 

Serviços concernentes a concepçao, reda-

çeo, produçao e veiculaçao de propaganda 
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e publicidade, inclusive dtvulgaçao do 

material 	 ..... atuas 



16 	Hospitais, clinicas, sanatários, labora- 
, 
torios de analise, ambulatorios, pronto- 

. 
socorros, manicomios, casa de saude, de 

repouso e de recuperaçao, bancos de san-

gue, leíte,pele, plhps, s;men, eletrici-

dade mádica, radioterapia, ultrasonogra- 

fia radiologia, tomografia e serviços 
congeneres......................... se.* P. M. C. F. - Mod. 069 5% 
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07 	Serviços de demoliçao, conservaçao, re - 

forma e reparaçao de edift
f 
 cios, estradas 

A 
e congeneres we.m .od !!'ttf! /e -e 0 ew -o *II, 3% 

08 	Prestaçao de serviço por pessoa jurídica 

com ou sem utilização de máquinas ferra 

mentes ou 

09 	ádministraçao, exploraçao e locaçao de 

bens imoveis de qualquer natureza exerci 

da por pessoa física ou jurídica;. sons 

10 	Varriçeo, coleta remoço e 4nc1neraç;01  

dá 	lixo......,  O 4 9499119990009, 999M999999W99 

Vigilân ia ou segurança de pessoas 	e 

bens...... ....... u a........... 9999F1,09 

12 	Locaçao de espaço em bens imávels, a ti-

tulo de hospedagem ,ou guarda de bens de 

qualquer natureza........... 	 

13 	Comunicaçoes telef;nicas de um para ou-

tro aparelho dentro do Município.... 

14 	Análises, inclusive de sistemas, exames, 

pesquisas e informavas: coleta e preces 

sarnento de dados de qualquer natureza... 

IS 	Serviços de turismo prestado por ag;nci-

as de viagens; inclusive comisságes obti-

das por venda de passagens; serviços de 

transporte turístico, por empresas ins- 

critas na EMBRATUR e cadastradas 	na 

EN1TUR..... a a azoai.* a a • 114114111.4145itsliaa eitwit 

2,5% 

3% 

5% 

3% 
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17 ASsist;ncia mUica prestada atrav;s de 

planos de medicina de grupo, conv;nios 

inclusive com empresas para assist*O'nciat 

a 5% 

18 Locaçao de bens moveis, inclusive equipa 

mentos de processamento de dados e de mi 
5% 

19 Divers;es Pablicas: 2% 

"taxi dancing" e cong;neres; 

bilhares, boliches, corrida de ani-
meis e outros jogos; 

exposiçao com cobrança de ingressos; 

bailes, shows, festivais, recitais e 

congeneres, inclusive espetaculos que 

sejam tambe;m transmitidos mediante= 

pra de direitos para tanto, pela tele 

viso ou pelo radio; 

jogos eletr;nicos; 

competiç;es esportivas ou de destreza 

física ou intelectual, com ou sem a 

Perticipaçao de expectador, inclusive 

a venda de direitos à transmiss'ào pe-

lo radio eu pela televisao; 

execuçao de musica individualmente ou 

por conjuntos. 

20- Transporte, coacta, remessa ou entrega 

de bens ou valores.. . 
	 5% 

21 Exibiçao de filmes cinematograficos, bem 

como vídeo ou similares................. 7% 

22 Distribuiçao e venda de bilhetes de lote 

Pia,, pules ou cupons de apostas, sorte - 

P. M. C. F. - Mod. 069 

ice ou premios, comissoes pela acetaçao' 

de apostas da toto, loteria esportiva e 

a loteria estadual de namoros..., 
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23 	Agenciamento, corretagem eu intermedia - 

çao de contrato de franquia, (franchise) 

e de faturaç;o (factoring). 

Armazenamento, dep;sito, carga, descer 

ga arrumaçao e guarda de bens.......... 

25 	Planos de saUe realizados atravt;s 	de 

terceiros contratados pela empresa 	ou 

por ela pagos, mediante indicaçào do be- 

nefici;trio do plano... 

26 	Hospitais veterin;ríos, clínicas veteri-

narias, guarda, tratamento, amestramen 

to, adestramento, embelezamento, aloja 

mento e outros congeneres, relativos a a 

nimais.... AretieWiliá e e e. ágkeW*misMOd eá*lená 

27 	Montagem industrial. 	• 11 • • *. • ie. ir.* • • 

28 	Serviços auxiliares ou complementares a 

construçao naval, tais como: projetos 

fiscalizaçao, acompanhamento da constr 

çao, focaçao eu instalaçao de bens, colo. 

caço ou fornecimento de mo-de-obra, de 

coraçao de interiores, desde que tala .se 

viços sejam vinculados a construçao na- 

leall*WW.10*~WW1a114,- ***W.WM*.I.W•lit 

29 	Controle e tratamento de efluentes 	de 

qualquer natureza e de agentes físicos e 

biolágicos, saneamento ambiental bem co 

mo serviços corriflatos 	 sua mangialilidt 

30 	Pesquisa, perfuraçèào, cimentaç'ào, perfi-

!agem, estimulaçao de poços petroliferos 

eiou fontes de g'íts natural, inclusive os 

seguintes serviços vinculados à fabrica-

çao, montagem ou instalaçao de platafor-

mas, demais instalaçZes marítimas e asse 

molhados, inclusive seus componentes: 

P. M. C. F. - Mod. 069 
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pesquisas, projetos, calculos, dose 

nhos tecnicos, planejamento e acompa-

nhamento da construçà'o, da montagem 

ou da instalaçao de plataformas, asse 

molhados e seus componentes; 	 

içamento, amarraçao, carregamento e 

embarque de plataformas e instalaçZes 

similares; 	  

instalnao e montagem de jaquetas, mo - 

dulos, conveses o demais componentes' 

de plataformas e instalaçoes congene-

res, bem como címentaçao, perfilagem' 

o perfuraçao; 	 

pintura, isolamento, limpeza e jatea- 

mento; 	  

teste, mediçoes e certificaçoes tecni 

cas; 	  

apoio tecnico operacional à constru 

çao, montagem ou instalaçao de plata-

formas ou similares, inclusive os ser 

viços prestados por embarcaçoes 	ou 

aeronaves; 	 if 

serviços de estimulaçao de poços pe 

trolíferos; 

outros serviços relacionados com a ex 

ploraçàjo ou explotaçào de petreleo e 

gas natural. 

31 	Fornecimento de talao de cheques, emis - 

sao de cheques administrativos, transfe-

rencia de fundos, devoluçao de cheques , 

sustaçao de pagamento de cheques, ordens 

de pagamento de credito, por qualquer 

meio, emissào de cartiies magneticos, con 

sultas em terminais eletrnicos, pagamen 

tos por conta de terceiros, inclusive os 

feitos fora do estabelecimento, elabora- 
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çao de ficha cadastral, aluguel de co Mgf 

fres, fornecimento de segunda via de avi 

aos de lançamento de extratos de conta , 

emissao de carnes (neste item nao este 

abrangido o ressarcimento, à institui - 

çoes financeiras, de gastos com portescb 

Correio, telegramas, telex e teleproces- 
, 	• 

semento, necessar ros a prestaçao de ser- 

viços), cobranças e serviços relaciona - 

dos com operaçoes de cartoes de crdito. 

32 	Cobranças, inclusive de direitos auto - 

raia, protestos de títulos, sustaçao de 

títulos, devoluç7ito de títulos n'ão pagos, 

manutençao de titulos vencidos, forneci-

mento de posiçao de cobrança ou recebi - 

mento por conta de terceiros, inclusive' 

serviços de instituiçoes financeiras.... 

33 	Serviços portuarios e aero portuarios,in 

clusive das adàncias de navegaçà'o; utili 

zaçao do porto ou aeroporto; atracaçao ; 

capataz ia; armazenagem interna, externa' 

e especial; suprimento de Sgua; serviços 

acessorios e movimentaçao de mercadorias 

dentro e fora do cais... ....... u. ....... 

34 	Serviços no previstos nos itens anterio 

res 

 

5% 

 

ARTIGO 52) - O Artigo 662 da Lei n2  53, de 25 de No-. 

vembro de 1.977, passa a ter a seguinte redaçà'o: no seu caput e In-. 

ciso 1 do seu parSgrafo ánico: 

"Art. 662 - Quando os serviços a que se referem os ia 

cisos 1, 4, 7, 24, 51, 87, 88, 89, 90 e 91 do parSgrafo ánico do Ar 

tigo 482, forem prestados por sociedades profissionais, o imposto 1  

ser er calculado em refaço a cada profissional habilitado socio, em 

pregado ou no, que preste serviços em nome da sociedad embora as 
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sumindo responsabilidade pessoal nos termos da lei aplicável, da se 

guinte forma: 

I - Cujos socios nao possuam, todos, habilitaçoesrro 

fissionais diretamente relacionadas com os objetivos da sociedade,e 

	

estejam compreendidas entre aquelas mencionadas nos incisos 1 	7, 
24, Si 87, 88, 89, 90 e 91 do parágrafo único do Artigo 482". 

ARTIGO 62)  - As informaç;es individualizadas sobre 

serviços prestados a terceiros, necessaries a comprovaçao dos fatos 

geradores citados nos itens, da Lista de serviços desta Lei seroo 

prestadas pelas instituises financeiras na forma prescrita pelo in 

ciso II, so Artigo 1972  da Lei no 5.172, de 25 de Outubro de 1 966-

COdigo Tributário Nacional. 

ARTIGO 72 )  - O "caput" do Artigo 692 da Lei n2  53,de 

25 de Novembro de 1.977, passa a vigorar com a seguinte redaç.ão: 

"Art. 692  - Na prestaçao de serviços a que se refe 

rem os incisos, do paragrafo único do Artigo 482  da Lei antes cita-

da, o imposto será calculado sobre o preço dos serviços, deduzido 

das parcelas correspondentes". 

ARTIGO 82)  - Fica o Poder Executivo autorizado a adi 

ter os regulamentos necessaríos ao fiel cumprimento dos dispositi - 

vos da presente Lei. 

	

ARTIGO 92) - Esta Lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicaçao, revogado o paragrafo 22 do Artigo 652 da Lei n2  53#  

de 25 de Novembro de 1.977, bem como as demais disposiçOes em con 

trario, devendo produzir seus efeitos a partir de 12  de Janeiro de 

1.988. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 21 DE DEZEMBRO DE 1.9 8 7, 

ALAI FRA ISCO CORRÊA 
Pefeità Municipal - 

/vfl 
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